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INDICAÇÃO Nº        /2025
INDICA à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal, e ao Ilustríssimo Senhor Luís Paulo Sousa Santos, Secretário Municipal Interino de Mobilidade Urbana, a necessidade urgente de instalação de dispositivos de controle de velocidade (radar eletrônico ou redutores físicos) nas avenidas Gilenilda Alves e Luís Eduardo Magalhães, visando a prevenção de acidentes e a preservação da vida.
Excelentíssima Senhora Prefeita, Ana Sheila Lemos Andrade

Ilustríssimo Senhor Luís Paulo Sousa Santos
A presente Indicação surge da extrema e crescente preocupação com o elevado índice de acidentes de trânsito, muitos deles com vítimas fatais, que têm sido registrados em nossa cidade, com particular gravidade nas Avenidas Gilenilda Alves e Luís Eduardo Magalhães.
1. Alto Risco e Recorrência de Acidentes: Estes trechos viários são caracterizados por apresentarem longas retas que, infelizmente, incentivam o excesso de velocidade. Esta prática irresponsável é a principal causa da recorrência de colisões graves e, inaceitavelmente, de perdas humanas. A situação atual é insustentável e clama por uma intervenção imediata do poder público.
2. Medida de Preservação da Vida: A instalação de dispositivos de controle de velocidade, conforme previsto pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), é a forma mais eficaz e comprovada de induzir a redução de velocidade e, consequentemente, diminuir a gravidade e o número de acidentes. Trata-se, portanto, de uma medida de segurança pública e preservação da vida dos pedestres, ciclistas e condutores.
3. Solidariedade e Alerta Urgente: Manifestamos a nossa mais profunda solidariedade à família do jovem Arthur, que recentemente perdeu a vida de forma trágica e precoce em um desses acidentes lamentáveis. Esta perda dolorosa serve como um alerta urgente de que a inação não é uma opção.
É dever da Administração Municipal zelar pela segurança da população. Diante do exposto, solicitamos a máxima celeridade na avaliação técnica e na subsequente implantação dos radares eletrônicos e/ou redutores físicos nas avenidas citadas, a fim de garantir um trânsito mais humano e seguro em Vitória da Conquista.
  
    Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 20 de novembro de 2025. 
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Ivan Cordeiro da Silva Filho
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